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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Vitória-ES, 06 de abril de 2026.

À Pró-Reitoria de Administração e Orçamento

Assunto: Aquisição de bebedouros para o Cefor.

 

Senhor Pró-Reitor,

Considerando o constante no presente processo, informo que   a realização da APROVO
despesa no valor de R$ 5.815,66 (cinco mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e seis 
centavos), referente à aquisição de bebedouros para o Cefor, verifica-se a viabilidade de 
atendimento da demanda, sendo possível a realização da despesa por meio de dispensa de 
licitação, conforme previsto no Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

Restituo o processo para os encaminhamentos necessários quanto ao pleito em questão.

Atenciosamente,

(Assinado digitalmente em 07/04/2026 17:43)
ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS
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